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Missão
Contribuir  para  a  realização  dos  objetivos  institucionais,  por  meio  de  uma
abordagem  sistemática  e  disciplinada  para  avaliar  e  melhorar  a  eficácia  dos
processos de controles internos, governança e gerenciamento de riscos.

Auditoria Interna Governamental
Atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, desenhada para
agregar valor e propor melhorias nas ações desenvolvidas pela Instituição.



QUAL FOI O TRABALHO
REALIZADO PELA AUDIN?

A  auditoria  verificou,  por

amostragem,  se  as  seleções  dos

beneficiários,  as  reavaliações

socioeconômicas  e  as  avaliações

acadêmicas  do  Plano  de

Permanência da Unipampa, entre os

anos de 2019 e 2021, atenderam os

requisitos  da  Portaria  MEC  nº

39/2007, do Decreto nº 7.234/2010,

da Resolução CONSUNI nº 84/2014

e da Norma Operacional nº 1/2020. 

POR QUE A AUDIN REALIZOU ESSE
TRABALHO?

A  análise  dos  recursos  do  PNAES  estava

prevista  no  PAINT  2021,  motivada  pelo  Ofício-

Circular nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC,

constante  no  Sistema  Eletrônico  de  Informações

(SEI), processo 23100.017266/2019-87.

QUAIS FORAM AS CONCLUSÕES
ALCANÇADAS PELA AUDIN? QUAIS
RECOMENDAÇÕES DEVERÃO SER

ADOTADAS?

Concluiu-se  que  as  seleções  dos

beneficiários, as reavaliações socioeconômicas e as

avaliações  acadêmicas  do  Plano  de  Permanência

analisadas  estão  em  conformidade  com  os

requisitos da Portaria MEC nº 39/2007, do Decreto

nº 7.234/2010, da Resolução CONSUNI nº 84/2014 e

da Norma Operacional nº 1/2020.

As  conclusões  são  oriundas  de  análise  por

amostragem  não  probabilística,  não  podendo  ser

generalizadas à totalidade de seleções, reavaliações

socioeconômicas e avaliações acadêmicas do Plano

de Permanência.

As  recomendações  feitas  foram  atendidas

em fase de Relatório Preliminar.
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INTRODUÇÃO

A realização da auditoria em recursos do Plano Nacional de Assistência Estudantil (PNAES)

foi prevista no PAINT 2021, motivada pelo Ofício-Circular nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-

MEC, constante no processo 23100.017266/2019-87. O Ofício foi direcionado a todos os Reitores

das Universidades Federais, orientando que fossem verificadas as inconformidades do PNAES para

uma boa prática de gestão, com o intuito de otimizar gastos e priorizar o aluno que realmente

necessita do benefício. Além disso, o referido ofício recomendou às unidades de auditoria interna

que avaliassem incluir em seus Planos de Auditoria a previsão de realização de fiscalizações anuais

de conformidade da aplicação dos recursos e de avaliação do Programa.

A reunião de abertura do trabalho de auditoria ocorreu em 12/04/2021, com a participação

da equipe de Auditoria interna (AUDIN), do Pró-Reitor da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e

Comunitários (PRAEC), do Pró-Reitor Adjunto, da Chefe da Divisão de Controle, Planejamento e

Projetos  (DCPP)  e  da  Chefe  da  Divisão  de  Assistência  Estudantil  (DAE).  Nesta  reunião,  foi

apresentada a motivação da auditoria e a fase em que o trabalho se encontrava.  Em seguida,

realizaram-se questionamentos para a equipe da PRAEC sobre o PNAES no âmbito da Fundação

Universidade Federal do Pampa (Unipampa) e sobre os riscos e controles existentes.

A  reunião  de  busca  conjunta  de  soluções  ocorreu  em  21/09/2021  com  o  objetivo  de

apresentar  os  resultados  do trabalho  e  debater  sobre  possíveis  melhorias  a  serem feitas  nos

processos  da PRAEC.  Estavam presentes o novo Pró-Reitor  da PRAEC,  o  Pró-Reitor  Adjunto,  a

Chefe da DCPP, a Chefe da DAE e a equipe de auditoria.

O Relatório  de  Auditoria  Interna –  RA  01/2021,  apresenta  os  resultados  dos  trabalhos

desenvolvidos. O RA 01/2021 será enviado à PRAEC, ao Reitor e ao CONCUR, para conhecimento,

e à CPADS para avaliação quanto à classificação da Informação para fins de publicação na página

de Transparência Ativa da Unidade de Auditoria Interna.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO

O PNAES apoia a permanência de estudantes de baixa renda matriculados em cursos de

graduação presencial das Instituições Federais de Ensino Superior (IFES). O objetivo é viabilizar a

igualdade  de  oportunidades  entre  todos  os  estudantes  e  contribuir  para  a  melhoria  do
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desempenho acadêmico, a partir de medidas que buscam combater situações de repetência e

evasão.

O PNAES oferece assistência à moradia estudantil, à alimentação, ao transporte, à saúde, à

inclusão digital, à cultura, ao esporte, à creche e apoio pedagógico. As ações são executadas pela

própria instituição de ensino, que deve acompanhar e avaliar o desenvolvimento do programa.

A  ação  orçamentária  diretamente  relacionada  ao  PNAES  é  a  4002  –  Assistência  ao

Estudante de Ensino Superior. A descrição dessa ação,  de acordo com o Sistema Integrado de

Planejamento e Orçamento (SIOP), é

Apoio financeiro a ações de assistência estudantil que contribuam para a democratização
do  ensino  superior,  a  partir  da  implementação  de  medidas  voltadas  à  redução  das
desigualdades sociais  e étnicos-raciais,  à  acessibilidade de portadores  de deficiência,  à
melhoria do desempenho acadêmico e à ampliação das taxas de acesso e permanência na
educação superior, destinadas prioritariamente a estudantes de baixa renda ou oriundos
da rede pública  de educação básica,  matriculados em cursos de graduação presencial
ofertados por instituições federais e estaduais de ensino superior, inclusive estrangeiro,
cuja  concessão  seja  pertinente  sob  o  aspecto  legal,  por  meio  do  fornecimento  de
alimentação, atendimento médico odontológico, alojamento e transporte, dentre outras
iniciativas típicas de assistência estudantil. 

No  âmbito  da  Unipampa,  a  política  de  assistência  estudantil  é  regida  pela  Resolução

CONSUNI nº 84/2014, cujo art. 5º dispõe: 

Art. 5º Compõem a Política de Assistência Estudantil: 
I. Plano de Permanência, composto pelos Programas de Alimentação Subsidiada Talheres
do  Pampa,  Programa  de  Moradia  Estudantil  João  de  Barro,  Programa  de  Apoio  ao
Transporte e Programa de Auxílio Creche;
II. Programa de Desenvolvimento Acadêmico;
III. Programa de Apoio à Instalação Estudantil;
IV. Programa de Apoio à Participação Discente em Eventos;
V. Programa de Ações Afirmativas; 
VI. Programa Coração de Estudante;
VII. Programa de Apoio à Cultura, ao Esporte e à Formação Complementar;
VIII. Programa de Mobilidade Acadêmica.

De  acordo  com  informações  extraídas  do  Tesouro  Gerencial,  em  07/05/2021,  e  em

informações prestadas pela PRAEC no documento 0511489 do processo 23100.003309/2021-61, a

distribuição dos recursos da ação 4002,  nas  ações  de assistência estudantil  da Unipampa,  em

2020, ocorreu conforme apresentado na Tabela 1. No Apêndice A, apresenta-se relatório gerado
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no Tesouro Gerencial contendo a execução da ação 4002 e as respectivas notas de empenho.

Tabela 1: Aplicação dos recursos da ação 4002 em 2020

Programa Empenhado Liquidado Pago

Plano de Permanência (PP) R$8.083.197,70 R$7.850.288,70 R$7.850.288,70

Auxílio de Apoio ao Residente (auxílio manutenção) R$17.400,00 R$17.400,00 R$17.400,00

Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior (Promisaes) R$16.529,00 R$16.529,00 R$16.529,00

Auxílio Emergencial para não ingressantes (edital 78/2020) R$150.120,00 R$150.120,00 R$150.120,00

Subsídios dos restaurantes universitários R$1.294.158,77 R$62.560,79 R$62.560,79

Projeto de Apoio Social e Pedagógico R$76.000,00 R$33.250,00 R$33.250,00

Programa de Apoio a Permanência de Indígenas e Quilombolas
(PAPIQ) R$17.797,47 R$8.785,00 R$8.785,00

Monitoria Indígena e Quilombola R$16.500,00 R$7.050,00 R$7.050,00

Auxílio à Inclusão Digital R$35.738,00 R$35.738,00 R$35.738,00

Bolsas de monitoria de inclusão e acessibilidade - Edital 180/2020 R$130.800,00 R$64.000,00 R$64.000,00

Total R$9.838.240,94 R$8.245.721,49 R$8.245.721,49

Fonte: Elaborado pela AUDIN com base em informações prestadas pela PRAEC e em informações extraídas do Tesouro
Gerencial em 07/05/2021.

Como pode ser observado na Tabela 1, os maiores montantes foram empenhados no Plano

de Permanência e nos subsídios dos Restaurantes Universitários (RU).

De  acordo  com  o  documento  0511489,  no  processo  nº  23100.003309/2021-61,  houve

alterações na Assistência Estudantil  em virtude da pandemia.  Com relação aos programas que

utilizam os recursos da ação 4002, a Norma Operacional n.º 1/2020 alterou os seguintes:

• Plano de Permanência e PAPIQ:

◦ Modalidade auxílio alimentação integral do Programa de Alimentação Subsidiada: esta

modalidade de auxílio, paga ao discente na indisponibilidade do serviço de Restaurante

Universitário, foi reajustada de R$ 160,00 para R$ 200,00 mensais. Esta mudança tem

caráter permanente.

◦ Auxílio  transporte  e  Auxílio  transporte  rural  do  Programa de  Apoio  ao  Transporte:

foram suspensos. Serão retomados quando houver o retorno às atividades presenciais.

Além disso,  foi  criado o Auxílio  à  Inclusão Digital,  de  caráter  temporário,  que objetiva

oferecer melhores condições de acesso à informação e à comunicação digital aos discentes em
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vulnerabilidade econômica e social, conforme os critérios previstos no PNAES. O pagamento do

benefício de Inclusão Digital será encerrado no retorno das atividades acadêmicas presenciais. É

pago a todos os discentes contemplados pelos seguintes programas  da Política de Assistência

Estudantil da Unipampa:

I – Plano de Permanência – PP; 

II  –  Plano  de  Permanência  para  beneficiários  regularmente  matriculados  no  Curso  de

Educação do Campo – Licenciatura;

III – Projeto Milton Santos de Acesso ao Ensino Superior – PROMISAES; 

IV – Concessão de auxílios do Programa de Apoio Emergencial para não ingressantes em

2020 – Edital Unipampa nº 78/2020;

V – Discentes indígenas e quilombolas pertencentes ao Programa Bolsa Permanência do

Ministério da Educação – PBP/MEC.

Em  virtude  da  pandemia,  foi  criada  a  Norma  Operacional  nº  1/2020,  que  alterou  os

critérios acadêmicos para a concessão ou a manutenção da condição de beneficiário do Plano de

Permanência, previstos nos incisos III  e IV do artigo 14 da Resolução CONSUNI/UNIPAMPA n.º

84/2014, passando a vigorar nos seguintes termos: “I – estar matriculado em, no mínimo, 8 (oito)

créditos semanais; II – obter aprovação em, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos créditos

matriculados.”

O  cumprimento  dos  critérios  é  avaliado  semestralmente  através  de  processos  de

Avaliações Acadêmicas regidos por chamadas internas. Os critérios anteriormente avaliados serão

automaticamente retomados assim que ocorrer o retorno às atividades presenciais.

Também foi publicado o Edital 78/2020 – Auxílio Emergencial para alunos não ingressantes

em  2020,  para  a  concessão  de  auxílios  financeiros  aos  estudantes  que  se  encontravam  em

situação de vulnerabilidade socioeconômica e que não estavam sendo atendidos pelo Plano de

Permanência.  A vigência deste auxílio  teve como referência o mês de abril/2020 e durou até

agosto/2020,  ou  seja,  até  a  publicação  do  resultado  final  do  Edital  214/2020  do  Plano  de

Permanência, que estendeu os benefícios a esses estudantes.
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2. OBJETIVOS

Para a definição do objetivo desta auditoria, foram consideradas as fragilidades apontadas

no Ofício-Circular nº 16/2019/CGRE/DIPPES/SESU/SESU-MEC, selecionando-se as mais relevantes

no contexto da Unipampa e com viabilidade de verificação pela equipe de auditoria, conforme

registrado na matriz de riscos e controles que encontra-se arquivada nos papéis de trabalho.

Assim,  o  objetivo  da  auditoria  foi  verificar,  por  amostragem,  se  as  seleções  dos

beneficiários,  as  reavaliações  socioeconômicas  e  as  avaliações  acadêmicas  do  Plano  de

Permanência da Unipampa, entre os anos de 2019 e 2021, atenderam os requisitos da Portaria

MEC nº 39/2007,  do Decreto nº 7.234/2010,  da Resolução CONSUNI  nº 84/2014 e da Norma

Operacional nº 1/2020.

3. ESCOPO

Entre os programas que utilizaram os recursos da ação 4002 em 2020, selecionou-se como

objeto de análise o Plano de Permanência, que corresponde a 82,16% do valor total empenhado.

Assim, para o alcance dos objetivos estabelecidos, esta auditoria abrangeu uma amostra de

beneficiários dos seguintes editais de seleções, de reavaliações socioeconômicas e de avaliações

acadêmicas do Plano de Permanência:

• Chamada Interna PRAEC n° 1/2021: Avaliação Acadêmica dos discentes beneficiários do

Plano de Permanência – 1º semestre de 2020;

• Chamada  Interna  PRAEC  nº  8/2019:  Reavaliação  Socioeconômica  dos  beneficiários  do

Plano de Permanência – 2019;

• Edital nº 214/2020: Inscrição de Seleção de Candidatos ao Plano de Permanência 2020;

• Edital nº 11/2019: Inscrição de Seleção de Candidatos ao Plano de Permanência 2019.

A delimitação do período foi estabelecida porque são os anos mais recentes e também em

razão de a Universidade estar em home office, em virtude da pandemia da Covid-19, que aumenta

a restrição para que os processos físicos, que são armazenados nos campi, sejam disponibilizados.

Assim, solicitou-se somente processos físicos referentes à reavaliação socioeconômica e à

seleção do Plano de Permanência correspondentes ao ano de 2019; os demais foram processos

digitais referentes ao ano de 2020. No total, foram analisados 50 processos. O ano de 2021 não foi
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avaliado  porque  a  seleção  e  a  reavaliação  socioeconômica  ainda  não  tinham sido encerradas

quando começou a fase de execução desta auditoria.

O detalhamento dos estudantes selecionados por amostra aleatória não probabilística, que

tiveram seus processos e documentação analisados, está no processo 23100.003309/2021-61. 

4. METODOLOGIA

Encaminhou-se questionário, elaborado no Google Forms, para todos os assistentes sociais

dos  NuDEs de todos  os  campi,  com vistas  a  identificar  aspectos  relacionados  à  execução dos

procedimentos necessários ao Plano de Permanência.. O questionário foi enviado para dezesseis

assistentes sociais, no entanto, seis não responderam.

Posteriormente, foram realizados procedimentos substantivos com o objetivo de verificar

se os beneficiários selecionados na amostra preenchiam os requisitos da Portaria MEC nº 39/2007,

do Decreto nº 7.234/2010, da Resolução CONSUNI nº 84/2014 e da Norma Operacional nº 1/2020.

As técnicas utilizadas foram análise documental e indagações escritas.

Realizou-se aplicação de checklist nos cinquenta processos selecionados na amostra (trinta

seleções,  dez  reavaliações  socioeconômicas  e  dez  avaliações  acadêmicas).  Ainda,  realizou-se

consulta no Portal da Transparência, dos cinquenta beneficiários, com o objetivo de verificar os

valores recebidos do Governo Federal a título de assistência estudantil.

Após,  as  evidências  encontradas  foram  compiladas  na  matriz  de  constatações,  que

encontra-se arquivada nos papéis de trabalho.

No item “Informação 1”, será demonstrada a limitação encontrada neste trabalho.

Informação 1: Ausência de comprovação de matrícula

Nos processos relacionados ao Edital nº 214/2020 – Inscrições de Seleção de Candidatos ao

Plano de Permanência 2020, referentes aos discentes T.C.O, R.S.C, P.S.R, L.C.P.S.A, L.F.P, H.H.C.S e

T.S.L.,  não foram encontrados comprovantes de matrícula e, portanto, não há como verificar o

cumprimento  do requisito  disposto  no inciso  I  do  art.  11  da  Norma Operacional  nº  01/2020

Unipampa e no item 3.2, alínea “a”, do Edital 214/2020, que dispõem o seguinte:
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Norma Operacional nº 01/2020
Art.  11 Os critérios acadêmicos exigidos pelos programas de assistência estudantil, em
consonância com o disposto no parágrafo anterior, passam a ser exigidos nos seguintes
termos:
I – estar matriculado em, no mínimo, 8 (oito) créditos semanais;

Edital nº 214/2020
3.2. Os critérios para inscrição e seleção são:
a) estar regularmente matriculado em, no mínimo, 8 (oito) créditos semanais, conforme
previsto no item D.1., do Anexo 1, deste Edital;
[…]
ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
[…]
D – SITUAÇÃO ACADÊMICA:
D.1. O candidato, observando os critérios acadêmicos para a concessão dos benefícios de
Assistência  Estudantil  estabelecidos pela  Norma Operacional  Nº 01/2020 (Seção 5,  do
Capítulo  I),  deverá  apresentar  comprovante  de  matrícula  atualizado  (expedição  e/ou
consulta de responsabilidade do NuDE), a partir do qual o discente deverá comprovar: [...].

Ressalta-se que o envio da documentação deste edital foi de forma digitalizada, por e-mail

ou via sistema, em virtude da pandemia, conforme item 3.1.3 do Edital nº 234/2020 (edital de

retificação do edital nº 214/2020).

Com relação à seleção de candidatos ao Plano de Permanência 2019 (Edital nº 11/2019), os

processos referentes aos discentes D.S.S.D, T.S. e L.R.R também não possuem comprovante de

matrícula e, portanto, não há como verificar o cumprimento do requisito disposto no inciso I do

art. 10 da Resolução 84/2014 da Unipampa:

Resolução nº 84/2021
Art. 10 Os critérios gerais para inscrição do estudante nos programas que compõem o
Plano de Permanência são: 
I.  estar regularmente matriculado nos cursos de graduação em, no mínimo, 20 (vinte)
créditos semanais, salvo quando (…)

Edital nº 11/2019
3.2. Critérios para inscrição e seleção:
a)  estar  regularmente matriculado em,  no mínimo,  vinte  créditos  semanais,  conforme
previsto no item E.1 do Anexo 1 deste Edital;
[…]
ANEXO 1
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
[…]
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E – SITUAÇÃO ACADÊMICA:
E.1. Comprovante de matrícula atualizado (expedição e/ou consulta a cargo do NUDE), a
partir do qual o discente deverá comprovar:
E.1.1. estar regularmente matriculado em, no mínimo, 20 créditos semanais, salvo quando
for provável  formando ou quando, no semestre vigente, não forem ofertados créditos
suficientes para o discente completar a carga horária semanal exigida, situação que deverá
ser atestada pelo discente com a apresentação de declaração da coordenação do curso,
de acordo com o disposto no item E.1.3 e conforme MODELO 2, disponibilizado no site da
PRAEC/UNIPAMPA;

No entanto, conforme informado nos itens D.1 e E.1 dos editais colacionados acima, pode

haver apenas consulta ao comprovante de matrícula por parte do NuDE para verificação deste

requisito. Esta informação também foi corroborada com a área auditada, que informou, inclusive,

que há um tutorial para avaliação acadêmica, no qual tem o passo a passo para os servidores

responsáveis fazerem a conferência no Sistema de Gestão Unificada de Recursos Institucionais

(Guri). Além disso, foi informado que o próprio módulo do Sistema já carrega automaticamente o

desempenho do aluno. 

Apesar desta ser apenas uma informação, que não gerou constatação nem recomendação,

a PRAEC informou, no despacho 0645212 do processo 23100.003309/2021-61, que solicitou 

[...]  à  Diretoria  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (DTIC)  que  os  dados
referentes  ao  número  de  créditos  matriculados  sejam  carregados  no  parecer  técnico
emitido pelo sistema GURI nos processos de avaliação socioeconômica; e, caso o processo
avaliativo  ocorra  em  período  de  recesso  das  atividades  acadêmicas,  o  histórico  do
semestre  encerrado  será  utilizado  como  base  e  carregado  junto  a  documentação  do
discente. Complementarmente, informamos que o sistema GURI emite alertas durante os
trâmites  mensais  de  pagamento  dos  benefícios,  caso  alguma  matrícula  de  alunos
beneficiários  não esteja  em situação  regular,  como em trancamento,  abandono,  SOD,
transferência ou matrícula sem registro de créditos matriculados no semestre vigente.

5. PLANOS DE PROVIDÊNCIAS DE AUDITORIAS ANTERIORES

Com relação  ao  tema assistência  estudantil,  a  AUDIN já  realizou  4  trabalhos  em anos

anteriores, gerando os seguintes relatórios: RA 05/2019 – Assistência Estudantil; RA 06/2016 –

Auditoria no Programa de Desenvolvimento Acadêmico – PDA 2015; RA 07/2016 – Auditoria no

Plano  de  Permanência  e  Restaurante  Universitário;  e  RA  09/2014  –  Auditoria  de  Assistência

Estudantil. Verificou-se que há apenas uma recomendação pendente de implementação referente

ao objeto de auditoria, que está descrita no Quadro 1:

8



Quadro 1: Planos de providências de auditorias anteriores

Relatório Constatação Recomendação Situação atual

RA 05.2019

Discordância  entre  os
editais  de  seleção  e  o
Inciso  V  do  art.  10  da
Resolução nº 84/2014.

(1)  Compatibilizar  o  disposto no Inciso  V
do  art.  10  da  Resolução  Consuni  nº
84/2014  com  os  editais  de  seleção  do
Plano de Permanência da Unipampa.

Não  Implementada  –
Em  prazo  de
atendimento.

6. RESULTADOS DOS EXAMES 

A seguir,  são apresentadas  as constatações  resultantes das evidências  encontradas  nos

processos analisados. 

6.1.  CONSTATAÇÃO 1:  RECEBIMENTO DE BOLSAS ASSISTENCIAIS  CONCOMITANTES EM DUAS

UNIVERSIDADES PÚBLICAS

A partir de pesquisa realizada no Portal da Transparência, verificou-se que o discente de

matrícula 20101**** recebeu bolsas assistenciais concomitantes por duas universidades públicas:

Unipampa  e  Universidade  da  Integração  Internacional  da  Lusofonia  Afro-Brasileira  (Unilab),

durante o período de Novembro/2020 a Fevereiro/2021, conforme apresentado no Apêndice B.

Na  resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  nº  21/2021  (documento  nº  0585674,  processo

23100.003309/2021-61), a área auditada informou que:

O discente, ao passar pelo processo seletivo ao Plano de Permanência, fez a comprovação
de  estar  regularmente  matriculado  na  instituição  no  mínimo  de  créditos  semanais,
conforme o previsto na Resolução Consuni/Unipampa n/ 84/2014, e no Edital 214/2020.
Manteve a condição de beneficiário durante os meses 11/2020 a 01/2021. O que pode ser
conferido por meio dos dados constantes nos relatório 9444/2020(0585676), (páginas 12
e 44) e 9444/2021(0585677), (páginas 10 e 29) do Sistema GURI, no qual conta a situação
de matrícula como “abandono”. O que comprova que atualmente o discente não é mais
beneficiário do Plano de Permanência,  bem como, que não possui  vínculo ativo nesta
instituição o que o possibilita a realização de matrícula, e o acesso à política de assistência
estudantil em outra instituição - grifo nosso. 

No entanto, a Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009, é clara ao mencionar que:

Art. 1º Esta Lei visa a proibir que uma mesma pessoa ocupe, na condição de estudante, 2
(duas)  vagas,  simultaneamente,  no  curso  de  graduação,  em  instituições  públicas  de
ensino superior em todo o território nacional. 
Art.  2º  É  proibido  uma  mesma  pessoa  ocupar,  na  condição  de  estudante,
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simultaneamente, no curso de graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em cursos
diferentes  em uma ou mais de uma instituição pública  de ensino superior em todo o
território nacional – grifo nosso.

Portanto,  considerando  que  o  discente  recebeu  auxílios  assistenciais  simultâneos  da

Unipampa e da Unilab, nos meses de novembro/2020 a fevereiro/2021, inclusive, ambos da ação

4002, percebe-se que o aluno estava matriculado nestas duas universidades públicas, ao mesmo

tempo, infringindo com o normativo acima mencionado.

No  entanto,  presume-se  a  boa-fé  do  discente,  pois  nos  documentos  juntados  para

concorrer ao “Edital nº 214/2020: Inscrição de Seleção de Candidatos ao Plano de Permanência

2020”  (processo  23100.003309/2021-61,  documento  nº  0549117)  o  aluno  compilou  vários

documentos informando que estava matriculado na Unilab e recebendo as bolsas assistenciais por

lá. Ou seja, estas informações nunca foram negadas ou omitidas pelo aluno.

Como pode ser constatado, no documento nº 0549117, fl. 14, com data de 13/08/2020, o

aluno informa que sua renda é referente ao auxílio estudantil recebido na Unilab. Na fl. 15, datada

de 06/07/2020, foi anexada declaração da Unilab informando que o discente “está matriculado no

curso de Química e é beneficiário do Programa de Assistência ao Estudante, recebendo auxílio

moradia e  alimentação”.  Na fl.  43,  está o comprovante  de matrícula no curso de Engenharia

Química na Unipampa, com data de 27/07/2020.

Diante do exposto, considerando a orientação do art.  140 da Resolução nº 84/2014 da

Unipampa, que trata sobre a Política de Assistência Estudantil, e diz: 

Art.  140 Os casos omissos nesta Resolução são resolvidos, em primeira instância,  pelo
Reitor,  ouvido  o  Pró-Reitor  de  Assuntos  Estudantis  e  Comunitários,  e,  em  segunda
instância, pelo Conselho Universitário.
§1º  O Reitor  pode  instituir  comissões  especiais  para  averiguar  situações  relativas  aos
processos de seleção dos benefícios ou aos beneficiários em particular, cabendo a essas
comissões redigir parecer acerca do caso.
§2º  O Reitor  pode  delegar  ao  Pró-Reitor  de  Assuntos  Estudantis  e  Comunitários a
competência para instituir comissões das quais trata o parágrafo anterior – grifo nosso.

Assim, em observância ao fluxo instituído na Resolução CONSUNI nº 84/2014, cumpre-nos

informar que a constatação relatada acima será encaminhada ao Reitor da Unipampa, para que

ele faça a análise da conveniência e da viabilidade de abrir comissão especial para averiguar esta

situação, de acordo com o §1º, do art. 140.
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6.1.1. Conclusão da AUDIN

Essa constatação não gerou recomendação, apenas será informada ao Reitor da Unipampa

nos termos acima relatados.

A PRAEC informou, no despacho 0645212 do processo 23100.003309/2021-61, que 

Após esta constatação já foi implementada, a partir do Edital do Plano de Permanência
(Edital N° 337/2021) e do Plano de Permanência - LECampo (Chamada Interna PRAEC Nº
10/2021), a “Declaração de não recebimento de auxílio de outras instituições”, termo no
qual o aluno sinaliza se possui vínculo ativo de matrícula em curso de graduação em outra
Instituição  Federal  de  Ensino  Superior  e/ou  recebe  auxílios  financeiros  de  outras
universidades públicas em cursos de graduação presencial.

A AUDIN informa que a implementação da referida declaração, a princípio, mostra-se um

controle  eficaz,  pois  o  discente  é obrigado  a afirmar  que não possui  vínculo ativo com outra

instituição pública de ensino superior em curso de graduação e serve de alerta caso o aluno não

tenha conhecimento das impossibilidades contidas na Lei nº 12.089/2009.

No entanto, vale ressaltar que não é vedado o recebimento de outros auxílios financeiros

de outras instituições públicas de ensino, devendo ser avaliado caso a caso o tipo e a natureza do

auxílio, de acordo com os normativos vigentes. Ademais, deve ser incluído no cálculo da renda do

aluno para verificar o atendimento do requisito previsto no inciso III  do art.  10 da Resolução

84/2014 da Unipampa, que determina que a renda familiar mensal não pode exceder a 1 ½ (um e

meio) salário mínimo nacional per capita.

A AUDIN mantém o envio da Constatação 1 ao Senhor Reitor para conhecimento e adoção

das medidas que achar necessárias. 

6.2. CONSTATAÇÃO 2: FRAGILIDADES NO CONTROLE SOBRE AS AFIRMAÇÕES JUNTADAS PELOS

CANDIDATOS

Após pesquisas no Portal  da Transparência, verificou-se que a discente de matrícula nº

*******238, além de receber auxílio assistencial da Unipampa na ação 4002, também recebeu do

Instituto Federal Farroupilha (IFFar), Campus São Borja, na ação 2994 – Assistência aos Estudantes

das  Instituições  Federais  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  conforme  apresentado  no

Apêndice C. A descrição da ação 2994, conforme consta no SIOP, é
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Fornecimento  de  alimentação,  atendimento  médico-odontológico,  alojamento  e
transporte, dentre outras iniciativas típicas de assistência estudantil, cuja concessão seja
pertinente  sob  o  aspecto  legal  e  contribua  para  o  acesso,  permanência  e  bom
desempenho dos estudantes, incluindo pessoas com deficiência, dos Institutos Federais de
Educação Profissional e Tecnológica, Centros Federais de Educação Profissional, Colégio
Pedro II e Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais.

De acordo com o Portal  da Transparência,  do  Instituto  Federal  Farroupilha,  a  discente

recebeu, na ação 2994, R$ 160,00 em abril/2020; R$ 80,00 de junho a novembro/2020; R$ 240,00

em  dezembro/2020;  R$  80,00  em  maio/2021;  R$  160,00  em  junho/2021;  e  R$  80,00  em

julho/2021.  Da  Unipampa,  a  discente  recebeu,  na  ação  4002,  R$  590,00  em  novembro  e

dezembro/2020 e R$ 295,00 de fevereiro a agosto/2021.

No entanto, de acordo com os documentos anexados no documento 0562863, do processo

nº  23100.003309/2021-61,  para  concorrer  ao  “Edital  nº  214/2020  –  Inscrição  de  Seleção  de

Candidatos ao Plano de Permanência 2020”, não há nenhuma referência sobre o auxílio recebido

pelo  IFFar.  Consequentemente,  não  foi  incluído  no  cálculo  da  renda  para  que  fosse  possível

verificar o atendimento do requisito previsto no inciso III  do art.  10 da Resolução 84/2014 da

Unipampa, que determina que a renda familiar mensal não pode exceder a 1 ½ (um e meio) salário

mínimo nacional per capita.

O  acréscimo  do  valor  de  R$80,00,  recebido  pela  aluna  e  que  não  foi  informado,  não

ultrapassa  o  máximo  permitido  pela  resolução  mencionada  acima.  No  entanto,  demonstra  a

fragilidade dos controles existentes atualmente sobre as informações prestadas ou omitidas pelos

candidatos.

Considerando a baixa materialidade dos valores e que a análise feita pela AUDIN ocorreu

por amostragem não probabilística (ou seja, não permite extrapolar as conclusões para o restante

da população), recomenda-se que a área auditada verifique a conveniência e a oportunidade de

implementar controles para conferência das informações prestadas pelos candidatos ao auxílio

permanência. Nessa análise, é importante que a área verifique a relação entre o custo da atividade

de controle e os benefícios esperados pela implementação desse controle.

12



6.2.1. Conclusão da AUDIN

Esta constatação originou a recomendação nº 01, a seguir: “Recomenda-se que a PRAEC

verifique  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  implementar  controles  para  conferência  das

informações prestadas pelos candidatos ao auxílio permanência”.

A PRAEC informou, no despacho 0645212 do processo 23100.003309/2021-61, que 

Não  será  possível implementar  novos  controles  para  conferência  das  informações
prestadas pelos candidatos ao auxílio do Plano de Permanência. Verificada a conveniência
e oportunidade de implementar os referidos controles, entende-se que o número elevado
de beneficiários, agregado ao número reduzido de servidores lotados na Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis e Comunitários e nos Núcleos de Desenvolvimento Educacional das
Unidades Acadêmicas, inviabiliza, no momento, a realização deste tipo de ação.

A  AUDIN  compreende  a  justificativa  da  área  auditada  e  corrobora  que  os  custos  dos

controles a serem implementados não podem ser maiores que os benefícios deles e, por isso, a

realidade de cada setor deve ser analisada para que se verifique a pertinência da recomendação.

Entendemos  que  a  implementação  da  “Declaração  de  não  recebimento  de  auxílio  de  outras

instituições”,  informada anteriormente,  já  supre as  fragilidades  encontradas  e relatadas  nesta

constatação, sendo um controle eficaz. Portanto, a recomendação nº 01 será baixada.

7. RECOMENDAÇÕES

Não restaram recomendações neste relatório final.

8. CONCLUSÃO

De acordo com as análises realizadas, verificou-se que o objetivo da auditoria foi atingido e

pode-se afirmar que as seleções dos beneficiários, as reavaliações socioeconômicas e as avaliações

acadêmicas do Plano de Permanência analisadas neste trabalho estão em conformidade com os

requisitos da Portaria MEC nº 39/2007,  do Decreto nº 7.234/2010, da Resolução CONSUNI nº

84/2014 e da Norma Operacional nº 1/2020.

As conclusões são oriundas de análise por amostragem não probabilística, não podendo ser

generalizadas ao universo do objeto auditado.
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Além disso, destaca-se a organização e padronização dos processos analisados, apesar de

serem provenientes  de campus diferentes,  bem como o empenho da PRAEC e  dos  NuDEs na

digitalização dos documentos solicitados e nas respostas tempestivas às solicitações de auditoria,

que demonstram uma boa comunicação e facilidade de acesso.

Por fim, destaca-se a iniciativa da PRAEC em solicitar à DTIC melhorias no parecer técnico

gerado pelo sistema GURI nos processos de avaliação socioeconômica, de modo que o histórico do

semestre  correspondente  ao  período  avaliado  seja  utilizado  como  base  e  carregado  junto  à

documentação do discente.

Cândida Dutra Garcia Cougo da Costa Ivani Soares Gabriela Giacomini de Macedo
Responsável pela auditoria Equipe de apoio Supervisora
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APÊNDICE A – EXECUÇÃO DA AÇÃO 4002 EM 2020 COM NOTAS DE EMPENHO

NE CCor
NE CCor -

Núm.
Processo

NE CCor - Descrição UG Responsável

Mês Lançamento dez./2020

Natureza Despesa DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

154359262662
020NE000004

23100.00069
9/2020-37

EMPENHO PARA ATENDER BOLSAS
REF.  PLANO  PERMANENCIA  -
COMPETENCIA  JANEIRO/2020  -
PRAEC

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 4.870.924,29 R$ 4.638.310,29 R$ 4.638.310,29

154359262662
020NE000440

23100.00069
9/2020-37

NOVO  EMPENHO  PARA
PAGAMENTO  DAS  BOLSAS  DO
PLANO DE PERMANENCIA - 2020

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 3.067.424,71 R$ 3.067.129,71 R$ 3.067.129,71

154359262662
020NE800135

23100001342
01612

EMPENHO  COBERTURA  DO
CONTRATO  08/2016  -  RU  SAO
BORJA  DEZ/19  A  MAR/20  PROC
ORIGEM: 2016PR00020

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 548.466,67 R$ 817,11 R$ 817,11

154359262662
020NE801092

23100000822
201986

EMPENHO  COBERTURA  DE
DESPESAS  DO  1  TERMO  ADITIVO
DO  CONTRATO  08/2019  RU
ALEGRETE  PROC  ORIGEM:
2019PR00001

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 399.998,92

154359262662
020NE801642

23100001321
201755

EMPENHO  COBERTURA  DESPESAS
RU  JAGUARAO  -  3º  TERMO
ADITIVO  -  PRORROGACAO  PROC
ORIGEM: 2017PR00023

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 231.839,20

154359262662
020NE000196

23100.00512
3/2020-66

PAGAMENTO  DE  AUXILIOS  DO
PROGRAMA  DE  APOIO
EMERGENCIAL  PARA  NAO
INGRESSANTES -PANDEMIA COVID-
19 - EDITAL Nº 78/2020

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 150.120,00 R$ 150.120,00 R$ 150.120,00
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NE CCor
NE CCor -

Núm.
Processo

NE CCor - Descrição UG Responsável

Mês Lançamento dez./2020

Natureza Despesa
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS

154359262662
020NE000470

23100.01291
8/2020-21

MPENHO  REFERENTE  AO
PAGAMENTO  DE  BOLSAS  DE
MONITORIA  DE  INCLUSAO  E
ACESSIBILI ADE - EDITAL 180/2020
(3 MESES)

151045
GABINETE
DA
REITORIA

339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 130.800,00 R$ 64.000,00 R$ 64.000,00

154359262662
020NE000042

23100.00101
9/2020-01

EMPENHO  PARA  ATENDER
DESPESAS  COM  PAGAMENTO  DE
BOLSAS  LECAMPO  -  COMP.
JAN/2020PRAEC

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 118.351,00 R$ 118.351,00 R$ 118.351,00

154359262662
020NE000482

23100.01205
0/2020-69

PAGAMENTO  DE  BOLSAS  DE
MONITORIA  REFERENTES  AO
PROJETO  DE  APOIO  SOCIAL  E
PEDA-GOGICO - PASP

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 76.000,00 R$ 33.250,00 R$ 33.250,00

154359262662
020NE800133

23100000525
201779

EMPENHO  REF  COBERTURA
CONTRATO  02/2017  -  3O  TERMO
ADITIVO  RU  DOM  PEDRITO  PROC
ORIGEM: 2017PR00002

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 56.120,00 R$ 25.062,74 R$ 25.062,74

154359262662
020NE000437

23100.00101
9/2020-01 PAGAMENTO DE BOLSAS LECAMPO 151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES R$ 26.497,70 R$ 26.497,70 R$ 26.497,70

154359262662
020NE000485

23100.00379
9/2020-15

PAGAMENTO  DE  AUXILIOS  DO
PLANO DE APOIO A PERMANENCIA
INDIGENA  E  QUILOMBOLA  -
CHAMADA  INTERNA  PRAEC  Nº
03/2020 - PAPIQ

151120 PRAEC 339018

AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES

R$ 17.797,47 R$ 8.785,00 R$ 8.785,00

154359262662
020NE800036

23100000032
201810

EMPENHO COBERTURA CONTRATO
02/2018 RU ITAQUI PROC ORIGEM:
05000012018

150289 CAMPUS
ITAQUI 339039

OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 16.743,78 R$ 16.743,78 R$ 16.743,78

154359262662 23100.00380 PAGAMENTO  DE  BOLSAS  PARA 151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO R$ 16.500,00 R$ 7.050,00 R$ 7.050,00

16



NE CCor
NE CCor -

Núm.
Processo

NE CCor - Descrição UG Responsável

Mês Lançamento dez./2020

Natureza Despesa
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS

020NE000484 0/2020-10
MONITORES  DA  MONITORIA
INDIGENA  E  QUILOMBOLA  -
MONIQ EDITAL 212/2020

A ESTUDANTES

154359262662
020NE800103

23100002138
201858

EMPENHO COBERTURA CONTRATO
05/2019 RU URUGUAIANA - GERAL
PROC ORIGEM: 2018PR00047

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 15.254,75

154359262662
020NE000093

23100000653
202018

EMPENHO  P/  ATENDER  AO
PAGAMENTO  DA  BOLSA
PROMISAES  PEC-G,PROJETO
MILTON  SANTOS  CONFORME
SOLICITACAO DA SERVIDORA ANA
PAULA ALMEIDA LIMA, DA PRAEC,
VIA SEI

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 13.419,00 R$ 13.419,00 R$ 13.419,00

154359262662
020NE000442

23100.00065
3/2020-18

PAGAMENTO DE BOLSAS IDCOVID
19 AOS ALUNOS DO PROMISAES 151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES R$ 13.223,00 R$ 13.223,00 R$ 13.223,00

154359262662
020NE000428

23100.00955
1/2020-68

PAGAMENTO  DO  AUXILIO  A
INCLUSAO  DIGITAL  -  IDCOVID19
PARA ALUNOS PBP-MEC

151120 PRAEC 339018
AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 12.350,00 R$ 12.350,00 R$ 12.350,00

154359262662
020NE000079

23100.00254
5/2020-80

EMPENHO  PARA  PAGAMENTO DE
AUXILIO MANUTENCAO - CAMPUS
SANTANA DO LIVRAMENTO

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 9.800,00 R$ 9.800,00 R$ 9.800,00

154359262662
020NE800046

23100002138
201858

EMPENHO COBERTURA CONTRATO
05/2019 - REF 1O TERMO ADITIVO
PROC ORIGEM: 05000472018

150294
CAMPUS
URUGUAIA
NA

339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 9.328,58 R$ 9.328,58 R$ 9.328,58

154359262662
020NE800083

23100000032
201810

EMPENHO COBERTURA CONTRATO
02/2018 RU ITAQUI PROC ORIGEM:
2018PR00001

151120 PRAEC 339039
OUTROS  SERVICOS
DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

R$ 8.256,22 R$ 8.256,22 R$ 8.256,22

154359262662 23100000032 EMPENHO COBERTURA CONTRATO 151120 PRAEC 339039 OUTROS  SERVICOS R$ 8.150,65 R$ 2.352,36 R$ 2.352,36
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NE CCor
NE CCor -

Núm.
Processo

NE CCor - Descrição UG Responsável

Mês Lançamento dez./2020

Natureza Despesa
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS

020NE800134 201810
02/2018 - REF 3O TERMO ADITIVO
RU  ITAQUI  PROC  ORIGEM:
2018PR00001

DE  TERCEIROS  -
PESSOA JURIDICA

154359262662
020NE000430

23100.00254
5/2020-80

EMPENHO  PARA  PAGAMENTO DE
AUXILIO MANUTENCAO - CAMPUS
SANTANA DO LIVRAMENTO

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 7.600,00 R$ 7.600,00 R$ 7.600,00

154359262662
020NE000438

23100.00101
9/2020-01

PAGAMENTO  DE  DESPESAS  DO
LECAMPO - IDCOVID19 151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO

A ESTUDANTES R$ 7.600,00 R$ 7.600,00 R$ 7.600,00

154359262662
020NE000441

23100.00065
3/2020-18

PAGAMENTO  DE  BOLSAS
REGULARES  AOS  ALUNOS  DO
PROMISAES

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 3.110,00 R$ 3.110,00 R$ 3.110,00

154359262662
020NE000342

23100.00955
1/2020-68

PAGAMENTO  DO  AUXILIO  A
INCLUSAO  DIGITAL  CONFORME
NORMA OPERACIONAL Nº 01/2020

151120 PRAEC 339018 AUXILIO FINANCEIRO
A ESTUDANTES R$ 2.565,00 R$ 2.565,00 R$ 2.565,00

Total R$ 9.838.240,94 R$ 8.245.721,49 R$ 8.245.721,49

Filtro do relatório: ({Item Informação} = 29:DESPESAS EMPENHADAS (CONTROLE EMPENHO), 31:DESPESAS LIQUIDADAS (CONTROLE EMPENHO), 34:DESPESAS PAGAS (CONTROLE
EMPENHO))  E  ({Mês  Lançamento}  =  DEZ/2020)  E  ({UG  Executora}  =  154359:FUNDACAO  UNIVERSIDADE FEDERAL  DO PAMPA)  E  ({Ação  Governo}  =  4002:ASSISTENCIA  AO
ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR)
Fonte: Tesouro Gerencial em 07/05/2021.
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APÊNDICE B – CONSTATAÇÃO 1

Data Documento Valor UG Descrição
Nota de empenho

relacionada Ação NE

18/02/21 2021OB800539 R$ 295,00
FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

PLANO  PERMANÊNCIA  NOVO,  2021NE48,  01/2021  -  SEI
23100.000305/2021-21 BAGE 2021NE000048

4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

12/02/21 2021OB800105 R$ 220,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR  REFERENTE  A  AJUDA  DE  CUSTO  EMERGENCIAL  -
RESOLUCAO  AD  REFERENDUM  CONSUNI  04/2020  -
FEVEREIRO/2021,  CONF.  PROC.  001044/2021-76  E  PROC.
RELACIONADO N. 00639/2021-12.

2021NE000027
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

04/02/21 2021OB800062 R$ 380,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE A AUXILIO MORADIA RESULTADOS RG E 16/07
JAN/21,  CONFORME  PROCESSO  854/2021-13  E  PROCESSO
RELACIONADO ESTIMATIVA DE RECURSO 413162/2020-42.

2020NE000537
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

04/02/21 2021OB800064 R$ 150,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE A AUXILIO ALIMENTACAO RESULTADOS RG E
16/07  JAN/21,  CONFORME  PROCESSO  PROCESSO  880/2021-33,
R$ 160.650,E PROCESSO RELACIONADO ESTIMATIVA DE RECURSO
413167/2020-75.

2020NE000538
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

29/12/20 2020OB802210 R$ 220,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REF A AUXILIO FINANCEIRO EMERGENCIAL EM PARCELA
UNICA, EM CARATER EXCEPCIONAL, PARA SUPRIR DESPESAS COM
ALIMENTACAO  DE  DISCENTES  SOCIOECONOMICAMENTE
VULNERAVEIS,  EM  RAZAO  DA  SUSPENSAO  TEMPORARIA  DOS
SERVICOS DOS RUS  E  QUE NAO RECEBERAO AJUDA DE CUSTO
EMERGENCIAL  VINCULADA  AO  ENFRENTAMENTO  A  PANDEMIA
DE  COVID-19  EM  JANEIRO/2021  EM  RAZAO  DA
INDISPONIBILIDADE  DE  ORCAMENTO  -  RESOLUCAO  AD
REFERENDUM CONSUNI Nº 4/2020, CONF PROC 412906/2020-10.

2020NE000502
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

15/12/20 2020OB805893 R$ 295,00
FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

PP NOVO NE440, MES DE REF 12/2020 - SEI 23100.016202/2020-
01  CACAPAVA  R$  59.275,00  -  SEI  23100.015979/2020-40
URUGUAIANA  R$  138.075,00  -  SEI  23100.016067/2020-95
ALEGRETE  R$  53.465,00  -  SEI  23100.016118/2020-89  BAGE  R$

2020NE000440
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

88.810,00 - SEI 23100.016225/2020-15 ITAQUI R$ 52.440,00 - SEI
23100.016229/2020-95  S.  BORJA  R$  102.295,00  -  SEI
23100.016233/2020-53  JAGUARAO  R$  37.970,00  -  SEI
23100.015898/2020-40  D.  PEDRITO  R$  42.100,00  -  SEI
23100.016340/2020-81 S. G. 40.675,

15/12/20 2020OB802094 R$ 380,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE A AUXILIO MORADIA -  RESULTADO:  16/07 -
DEZEMBRO/2020,  CONFORME  PROCESSO  N.  411834/2020-85  E
PROCESSO RELACIONADO N. 400518/2020-88.

2020NE000278
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

15/12/20 2020OB802105 R$ 150,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE AUXILIO ALIMENTACAO - RESULTADO: 16/07 -
DEZEMBRO/2020,  CONFORME  PROCESSO  N.  411837/2020-19  E
PROC. RELACIONADO N.400522/2020-46.

2020NE000276
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

07/12/20 2020OB802020 R$ 150,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE A AUXILIO ALIMENTACAO - RESULTADO: 16/07
- NOVEMBRO/2020, CONFORME PROCESSO N. 411821/2020-14 E
PROCESSO RELACIONADO N. 400522/2020-46.

2020NE000276
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

07/12/20 2020OB802024 R$ 380,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE A AUXILIO MORADIA -  RESULTADO:  16/07 -
NOVEMBRO/2020, CONFORME PROCESSO N. 411819/2020-37 E
PROCESSO RELACIONADO N. 400518/2020-88.

2020NE000278
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

07/12/20 2020OB802042 R$ 220,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR  REF.  A  AUXILIO  EMERGENCIAL  -  RESOLUCAO  AD
REFERENDUM  CONSUNI  N  4/2020  -  DEZEMBRO/2020,
CONFORME  PROC.  411843/2020-76  E  PROC.  RELACIONADOS
404351/2020-24,  40600/2020-51,  401034/2020-10  E
401137/2020-80.

2020NE000338
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

01/12/20 2020OB805347 R$ 295,00 FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL

DO PAMPA

PP  NOVO  NE440,  MES  DE  REF  NOVEMBRO/2020  -  SEI
23100.015834/2020-49  CACAPAVA  59.275,00  -  SEI
23100.015610/2020-37  ALEGRETE  R$  53.465,00  -  SEI
23100.015809/2020-65  S.  GABRIEL  R$  41.765,00  -  SEI
23100.015820/2020-25  URUGUAIANA  R$  138.370,00  -  SEI
23100.015824/2020-11  D.  PEDRITO  R$  42.100,00  -  SEI
23100.015828/2020-91  S.  BORJA  102.295,00  -  SEI
23100.016047/2020-14  ITAQUI  52.440,00  -  SEI

2020NE000440 4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

23100.016231/2020-64  JAGUARAO  38.560,00  -  SEI
23100.015422/2020-17 BAGE88.810,00

09/11/20 2020OB801902 R$ 220,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REF. A AJUDA DE CUSTO EMERGENCIAL - RESOLUCAO AD
REFERENDUM  CONSUNI  N.  04/2020  -  NOVEMBRO/2020,
CONFORME PROC.  410661/2020-88 E PROC.  RELACIONADOS N.
404351/2020-24,  408600/2020-51,  401034/2020-10  E
401137/2020-80.

2020NE000338
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

06/11/20 2020OB801859 R$ 150,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR REFERENTE AUXILIO ALIMENTACAO, MES OUTUBRO/2020,
CONFORME  PROCESSO  N.  410596/2020-91  E  PROC.  RELAC.
400522/2020-46.

2020NE000276
2020NE000012

4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

06/11/20 2020OB801868 R$ 380,00
UNIV.DA

INTEG.INTERN.DA
LUSOF.AFRO-BRASILEIRA

VALOR  REFERENTE  AUXILIO  MORADIA,  MES  OUTUBRO/2020,
CONFORME  PROCESSO  N.  410595/2020-46  E  PROC.  RELAC.
400518/2020-88.

2020NE000013
2020NE000278

4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

05/11/20 2020OB804841 R$ 590,00
FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA

PLANO PERMANENCIA NOVO - NE 440, MES DE REF 10/2020: SEI
23100.014161/2020-18  URUGUAIANA  189.530,00  -  SEI
23100.014181/2020-81  ALEGRETE  75.990,00  -  SEI
23100.014191/2020-16  ITAQUI  72.020,00  -  SEI
23100.014167/2020-87  S.  BORJA  135.115,00  -  SEI
23100.014269/2020-01  D.  PEDRITO  57.900,00  -  SEI
23100.014125/2020-46  BAGE  121.315,00  -  SEI
23100.014144/2020-72  JAGUARAO  49.815,00  -  SEI
23100.014173/2020-34 SAO GABRIEL 51.325,00

2020NE000004
4002 - ASSISTENCIA
AO ESTUDANTE DE
ENSINO SUPERIOR

Fonte: Portal da Transparência em 11/08/2021.
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APÊNDICE C – CONSTATAÇÃO 2

Data Documento Valor UG Descrição
Nota de empenho

relacionada Ação NE

13/04/20
1585032642
02020OB800

218
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE EMPENHO DE DESPESA, VISANDO QUITACAO DE
VALORES  COM  BOLSAS-AUXILIO  PERMANECIA  EMERGENCIAL,
AUXILIO EVENTUAL E EVENTUAL, INCLUSAO DIGITAL CONFORME
ADREFERENDO DO IF FARROUPILHA, DEVIDO A PANDEMIA COVID-
19. REF. ABRIL/2020.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

13/04/20
1585032642
02020OB800

220
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE EMPENHO DE DESPESA, VISANDO QUITACAO DE
VALORES  COM  BOLSAS-AUXILIO  PERMANECIA  EMERGENCIAL,
AUXILIO EVENTUAL E EVENTUAL, INCLUSAO DIGITAL CONFORME
ADREFERENDO DO IF FARROUPILHA, DEVIDO A PANDEMIA COVID-
19. REF. MAIO/2020.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

16/06/20
1585032642
02020OB800

474
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE EMPENHO DE DESPESA, VISANDO QUITACAO DE
VALORES  COM  BOLSAS-AUXILIO  PERMANECIA  EMERGENCIAL,
AUXILIO EVENTUAL E EVENTUAL, INCLUSAO DIGITAL CONFORME
ADREFERENDO DO IF FARROUPILHA, DEVIDO A PANDEMIA COVID-
19. REF. JUNHO/2020.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

14/07/20
1585032642
02020OB800

545
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE EMPENHO DE DESPESA, VISANDO QUITACAO DE
VALORES  COM  BOLSAS-AUXILIO  INCLUSAO  DIGITAL  -
PERMANENCIA -ATLETA -  EVENTUAL CONFORME ADREFERENDO
DO  IF  FARROUPILHA,  DEVIDO  A  PANDEMIA  COVID-19.  REF.
JULHO/2020.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

07/08/20
1585032642
02020OB800

586
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE EMPENHO DE DESPESA, VISANDO QUITACAO DE
VALORES  COM  BOLSAS-AUXILIO  INCLUSAO  DIGITAL  -
PERMANENCIA -ATLETA -  EVENTUAL CONFORME ADREFERENDO
DO  IF  FARROUPILHA,  DEVIDO  A  PANDEMIA  COVID-19.  REF.
AGOSTO/2020.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

04/09/20 1585032642
02020OB800

R$ 80,00 INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -

2020NE000013 2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

701
CAMPUS SAO

BORJA

REFERENCIA AGOSTO DE 2020. BOLSA AUX. PERM. 157 ALUNOS
16.640 E BOLSA COMPLEMENTAR ALUNOS DAVI DE DEUS BORGES
- VALOR DE R$ 160,00 - ANA LUISA DIAS MELO - VALOR R$ 160,00
E MIRIELE DIAS MELO - VALOR R$ 160,00.

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

13/10/20
1585032642
02020OB800

815
R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -
REFERENCIA  SETEMBRO  DE  2020.  BOLSA  AUX.  INC.  DIGITAL  64
ALUNOS  VALOR  R$  5.120,00  -  AUX.  EVENTUAL  33  ALUNOS  R$
5.520,00  -  AUX.  ATLETA  EDITAIS  24/18  E  50/19  750,00  -  AUX.
PERM. 48 ALUNOS 7.040,00 E AUX. PERM. 160 ALUNOS 16.160,00.

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

05/11/20 2020OB8048
35 R$ 590,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PLANO PERMANENCIA NOVO - NE 440, MES DE REF 10/2020: SEI
23100.014161/2020-18  URUGUAIANA  189.530,00  -  SEI
23100.014181/2020-81  ALEGRETE  75.990,00  -  SEI
23100.014191/2020-16  ITAQUI  72.020,00  -  SEI
23100.014167/2020-87  S.  BORJA  135.115,00  -  SEI
23100.014269/2020-01  D.  PEDRITO  57.900,00  -  SEI
23100.014125/2020-46  BAGE  121.315,00  -  SEI
23100.014144/2020-72  JAGUARAO  49.815,00  -  SEI
23100.014173/2020-34 SAO GABRIEL 51.325,00

2020NE000440
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

12/11/20 2020OB8008
96 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -
REFERENCIA  OUTUBRO  DE  2020.  BOLSA  AUX.  INC.  DIGITAL  65
ALUNOS  VALOR  R$  5.040,00  -  AUX.  EVENTUAL  37  ALUNOS  R$
6.720,00 - AUX. ATLETA EDITAIS 24/18 E 50/19 - 5 ALUNOS - R$
750,00  -  AUX.  PERM.  48  ALUNOS  6.800,00  E  AUX.  PERM.  148
ALUNOS 15.760,00

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

01/12/20 2020OB8053
53

R$ 295,00 FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP  NOVO  NE440,  MES  DE  REF  NOVEMBRO/2020  -  SEI
23100.015834/2020-49  CACAPAVA  59.275,00  -  SEI
23100.015610/2020-37  ALEGRETE  R$  53.465,00  -  SEI
23100.015809/2020-65  S.  GABRIEL  R$  41.765,00  -  SEI
23100.015820/2020-25  URUGUAIANA  R$  138.370,00  -  SEI

2020NE000440 4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

23100.015824/2020-11  D.  PEDRITO  R$  42.100,00  -  SEI
23100.015828/2020-91  S.  BORJA  102.295,00  -  SEI
23100.016047/2020-14  ITAQUI  52.440,00  -  SEI
23100.016231/2020-64  JAGUARAO  38.560,00  -  SEI
23100.015422/2020-17 BAGE88.810,00

07/12/20 2020OB8009
60 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -
REFERENCIA  DEZEMBRO  DE  2020.  BOLSA AUX.  INC.  DIGITAL  63
ALUNOS  VALOR  R$  5.040,00  -  AUX.  EVENTUAL  42  ALUNOS  R$
8.240,00 - AUX. ATLETA EDITAIS 24/18 E 50/19 - 5 ALUNOS - R$
750,00  -  AUX.  PERM.  46  ALUNOS  6.640,00  E  AUX.  PERM.  131
ALUNOS 13.280,00

2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

15/12/20 2020OB8058
96 R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP NOVO NE440, MES DE REF 12/2020 - SEI 23100.016202/2020-
01  CACAPAVA  R$  59.275,00  -  SEI  23100.015979/2020-40
URUGUAIANA  R$  138.075,00  -  SEI  23100.016067/2020-95
ALEGRETE  R$  53.465,00  -  SEI  23100.016118/2020-89  BAGE  R$
88.810,00 - SEI 23100.016225/2020-15 ITAQUI R$ 52.440,00 - SEI
23100.016229/2020-95  S.  BORJA  R$  102.295,00  -  SEI
23100.016233/2020-53  JAGUARAO  R$  37.970,00  -  SEI
23100.015898/2020-40  D.  PEDRITO  R$  42.100,00  -  SEI
23100.016340/2020-81 S. G. 40.675,

2020NE000440
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

24/12/20 2020OB8010
61 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -
REFERENCIA JANEIRO DE 2020.

2020NE000059

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

24/12/20 2020OB8010
66 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO DE VALOR, VISANDO QUITACAO DE VALORES COM
BOLSAS PARA OS DISCENTES DO IFFAR -  CAMPUS SAO BORJA  -
REFERENCIA JANEIRO DE 2020.

2020NE000059
2020NE000013

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

18/02/21
1543592626
62021OB800

545
R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PLANO  PERMANENCIA  NOVO,  2021NE48,  01/2021  -  SEI
23100.018864/2020-15 S. BORJA

2021NE000048
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

02/03/21
1543592626
62021OB800

692
R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PLANO  PERMANENCIA  NOVO,  2021NE48  E  50,  02/2021  -  SEI
23100.002206/2021-84 S. BORJA

2021NE000048
2021NE000050

4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR
20RK - FUNCIONAMENTO

DE INSTITUICOES FEDERAIS
DE ENSINO SUPERIOR

01/04/21
1543592626
62021OB800

962
R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP NOVO, NE 48, MARCO 2021 - SEI 23100.003665/2021-85 BAGE
80.535,00 - SEI 23100.003767/2021-09 ALEGRETE 46.430,00 - SEI
23100.003802/2021-81  JAGUARAO  31.290,00  -  SEI
23100.003820/2021-63  S.  BORJA  94.945,00  -  SEI
23100.003892/2021-19 S. GABRIEL 37.860,00

2021NE000048
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

04/05/21 2021OB8015
38 R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP NOVO, NE 48, ABRIL 2021 - SEI 23100.005764/2021-00 BAGE
80.240,00 - SEI 23100.005805/2021-50 ALEGRETE 45.590,00 - SEI
23100.005842/2021-68  S.  BORJA  94.560,00  -  SEI
23100.005932/2021-59 S. GABRIEL 37.860,00

2021NE000048
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

11/05/21 2021OB8002
60

R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO  DE  VALOR,  VISANDO  QUITACAO  DOS  AUXILIOS
PARA  OS  DISCENTES  DO  IF  FAR  -  CAMPUS  SAO  BORJA  -
REFERENCIA ABRIL DE 2021. AUX. PERMANENCIA EMERGENCIAL,
CONFORME RESOLUCAO AD REFERENDUM Nº 003/2020.

2021NE000021

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

01/06/21 2021OB8018
31

R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP  NOVO,  NE  48,  MAIO  2021  -  SEI  23100.007722/2021-03  D.
PEDRITO 36920,00- SEI 23100.007765/2021-81 ITAQUI 46.125,00 -
SEI  23100.007732/2021-31  URUGUAIANA  132.820,00  -  SEI
23100.007716/2021-48  S.  BORJA  93.810,00  -  SEI
23100.007608/2021-75  S.  GABRIEL  37.860,00  -  SEI
23100.007555/2021-92 JAGUARAO 29.610,00

2021NE000048
4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR
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Data Documento Valor UG Descrição Nota de empenho
relacionada Ação NE

14/06/21 2021OB8003
47 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO  DE  VALOR,  VISANDO  QUITACAO  DOS  AUXILIOS
PARA  OS  DISCENTES  DO  IF  FAR  -  CAMPUS  SAO  BORJA  -
REFERENCIA JUNHO DE 2021. AUX. PERMANENCIA EMERGENCIAL
PREVISTO  NA  RESOLUCAO  AD  REFERENDUM  N  003  DE  30  DE
MARCO  DE  2020  COM  ALTERACOES  NA  RESOLUCAO  AD
REFERENDUM N 10 DE 17 DE ABRIL DE 2020.

2021NE000021

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

17/06/21 2021OB8003
82 R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO  DE  VALOR,  VISANDO  QUITACAO  DOS  AUXILIOS
PARA  OS  DISCENTES  DO  IF  FAR  -  CAMPUS  SAO  BORJA  -
REFERENCIA MAIO DE 2021. AUX. PERMANENCIA EMERGENCIAL,
CONFORME RESOLUCAO AD REFERENDUM Nº 003/2020.

2021NE000021

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

02/07/21 2021OB8024
21 R$ 295,00

FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP  NOVO,  NE  48,  JUNHO  2021  -  SEI  23100.009764/2021-71
S.BORJA 2021NE000048

4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

12/07/21 2021OB8004
94

R$ 80,00

INSTITUTO FEDERAL
FARROUPILH
CAMPUS SAO

BORJA

APROPRIACAO  DE  VALOR,  VISANDO  QUITACAO  DOS  AUXILIOS
PARA  OS  DISCENTES  DO  IF  FAR  -  CAMPUS  SAO  BORJA  -
REFERENCIA  JULHO  DE  2021.  AUX.  INCLUSAO  DIGITAL  (EDITAL
31/2021,  AD  REFERENDUM  N  003  DE  30/03/20),  E  AUX.
PERMANENCIA  EMERGENCIAL  (EDITAL  35/2021),  AUXILIO
EVENTUAL  (AD  REFERENDUM  N  003  DE  30/03/20),  AUXILIO
ATLETA (EDITAL 50/2019), AUXILIO PERMANENCIA EMERGENCIAL
(AD REFERENDUM N 003 DE 30/03/20)

2021NE000021

2994 - ASSISTENCIA AOS
ESTUDANTES DAS

INSTITUICOES FEDERAIS DE
EDUCACAO PROFISSIONAL

E TECNOLOGICA

02/08/21 1543592626
62021OB802

715

R$ 295,00 FUNDACAO
UNIVERSIDADE

FEDERAL DO
PAMPA

PP NOVO, NE 48, JULHO 2021 - SEI 23100.011794/2021-47 ITAQUI
44.945,00 - SEI 23100.011750/2021-17 JAGUARAO 28.100,00 - SEI
23100.011654/2021-79  S.  GABRIEL  35.635,00  -  SEI
23100.011596/2021-83  URUGUAIANA  129.755,00  -  SEI
23100.011523/2021-91  ALEGRETE  43.660,00  -  SEI
23100.011321/2021-40 S. BORJA 91.120,00

2021NE000048 4002 - ASSISTENCIA AO
ESTUDANTE DE ENSINO

SUPERIOR

Fonte: Portal da Transparência em 12/08/2021.
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ANEXOS

I – MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA

Despacho 0645212, do processo 23100.003309/2021-61, em 22/10/2021:

Prezados(as), 

Ao  cumprimentá-los(as)  cordialmente,  considerando  o  Relatório  Preliminar  PNAES  (SEI
0605463),  e  o  despacho  AUDIN  (SEI  0626901),  a  Pró-Reitoria  de  Assuntos  Estudantis  e
Comunitários - PRAEC oferece a seguinte resposta:

1. Em relação a Informação 01, que refere-se à ausência de comprovação de matrícula, a PRAEC
informa que solicitou ao DTIC que os dados referentes ao número de créditos matriculados
sejam carregados no parecer técnico emitido pelo sistema GURI nos processos de avaliação
socioeconômica;  e,  caso o processo avaliativo ocorra em período de recesso das atividades
acadêmicas, o histórico do semestre encerrado será utilizado como base e carregado junto a
documentação  do  discente.  Complementarmente,  informamos  que  o  sistema  GURI  emite
alertas durante os trâmites mensais de pagamento dos benefícios, caso alguma matrícula de
alunos beneficiários não esteja em situação regular, como em trancamento, abandono, SOD,
transferência ou matrícula sem registro de créditos matriculados no semestre vigente.

2.  Em  relação  a  Constatação  01,  que  refere-se  ao  recebimento  de  bolsas  assistenciais
concomitantes em duas universidades públicas, informamos que foi implementada, a partir do
Edital do Plano de Permanência (Edital N° 337/2021) e do Plano de Permanência - LECampo
(Chamada Interna PRAEC Nº 10/2021), a “Declaração de não recebimento de auxílio de outras
instituições”, termo no qual o aluno sinaliza se possui vínculo ativo de matrícula em curso de
graduação em outra Instituição Federal de Ensino Superior e/ou recebe auxílios financeiros de
outras universidades públicas em cursos de graduação presencial.

3. Em relação a  Constatação 02, Recomendação 01, que refere-se às fragilidades no controle
sobre as afirmações juntadas pelos candidatos, informamos que não será possível implementar
novos controles para conferência das  informações prestadas  pelos candidatos  ao auxílio do
Plano de Permanência. Verificada a conveniência e oportunidade de implementar os referido
controles, entende-se que o número elevado de beneficiários, agregado ao número reduzido de
servidores lotados na Pró-Reitoria de Assuntos  Estudantis e Comunitários e nos Núcleos de
Desenvolvimento Educacional das Unidades Acadêmicas inviabiliza, no momento, a realização
deste tipo de ação. 

Na expectativa de termos  respondido ao solicitado,  colocamo-nos à disposição para  outros
esclarecimentos necessários e manifestamos votos de elevada estima e consideração. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis e Comunitários
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